
Consórcio Público de Saúde da Micro
!!4uoeiro do Norte - CPSMLN

AIIDXO II

UIITUTA DE COITTRATO

DISPEIYSA EI,PINôUICA NO DL.OI L4O}aO}1-.CPSMLII[
PROCES§O ADMIITISTRATIVO $" O 1O8 Og2O24

TERMO DB CONTRATO QUE FAZBM
ENTRE SI o CoNsÓRcTo PUBLICo DE
SAUDE DA MICRORRtrGIÃO DE
LIMOBIRO DO NORTtr-CPSMLN, tr DO
OUTRO LADO A EMPRESA

Díspensa de Licitaçáo d,e n" DL-_/2O24_C?SMLN.

QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DtrCLARAM:

pnrÂMsuLo

o coNsóRCIo PUBLICo DE sAUDE MTcRoRREGIÂo DE LTMoEIRo Do NoRTE,pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Napoleão Nunes Maia,S/N, José SímÕes, Limoeiro do Norte/CE - CFJP: 62.,g30-000, ínscrita no cNpJ/MFsob o no , neste ato representado pela (a) Secretaria (a)de , Sr. (a) ,, dorâvante denominado o" .onr*ofliffiX"",t?o ff#ix.ur:;empresa , com sede à , inscrita no Cúp.l
l:b o no' ---....-----.------..-------.----'.--.-, represent o. po, 

--, 

portador(a) CpF

üáryrnerffi 
"3i,,3"o.8:ü:H;f,:íilâ:f; *.1ê"o*inadadeem conformidade com o que preceitua o AÍt. li:t. 7s, inciso ii; ;"" t .** d. L"ifederal no 14' 133 de 1' oe abril de 2o2t e suas alteraçÕes posteriores,

Ilnlgtivamente pelos princípios da Teoria Geral dos contratos e disposições d,eDireíto Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

^
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a

1'2' Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica deLicitaçáo, identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente detranscrição.
1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁU§ULA SEGUNDA. VIGÊITCIA
2'L' O prazo de vigência d.este Termo de Contrato é aquele fixado no Termo deReferência, com início na data de _/_/ _ e enceÍTâmento em

-/ -/ 
-, 

prorrogável na forma do art. lor dalei n" 14. 133 de 2o2r.
Rua Napoleão Nunes ú

CNPJ: 13'328'683/0001-52 - Fone (88) 3423-3412 *E-mail: direxec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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s. cLÁusuLATERcErRA-pRrÇo Z rZ
3' 1' o valor do presente Termo de contrato é de R$(.............. ....), conforme abaixo especificado:
3'2' No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargossociaís, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa deadministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação.

4.-cLÁusrJrA euARTA - DoTAçÃo oRçAtrrErrrÁRra4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão
Orçamentária no.
Elemento de Despesa:
elemento de despesa:

por conta da Dotação

sub
com

^

recursos do CpSMLN, consignado no Orçamento de 2O24.

5. DA ASSIITATURA E DA VIGÊITCIA DO COIVTRATO
5'1' o Município de Limoeiro do NortelcE, com a ínterveniência do consórcio desaúde Pública da Microrregião de Limoeiro do Norte, órgão Requisitante, assinarácontrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de o5 (cinco| dias,contados da data da convocaçáo expedida por esse órgão, sob pena de decair dodireito à contratação, podendo ser prorrogada somente ttma vez, quando solicitadopela parte, desde que ocorf'a motivo justiÍicado e aceito pelo contratante.5'2' caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ounão apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridadesuperior deverá extinguir os efeitos da homologaçâo e da adjudicação através do atode rescisão e retornará os autos do processo ao Agente de contratação, sem prejuízoda aplicação das sançÕes cabÍveis.
5'3' o Agente de contratação retornará as atividades de seleção de melhor propostae convocará outro licitante, observada a ord,em de qualiÍicação e classificaçáo, paraveriÍicar a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
5'4' o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua pro,osta, nãocelebrar o contrato, deixar de entregar a documentaçáo exigida neste Avisodispensa ou âpresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáode seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude Íiscal, Íicará impeoiao de lícitar econtratar com o consórcio de saúde Pública da Microrregião de Limoeiro do Norte,será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 0s (cinco) anos,sem prejuízo das multas previstas em Aviso dispensa e no contrato e das demaiscominaçoes legais.
5.5. O Contrato terá de t
assinatura, nos "J;3 oã,".* l* ""*.*il ffi:?#á# j:,fnJ;r:l:
com vantagens para o CpSMLN.

I(ua Napoleão Nunes Maia, S/N, fo
GNPJ: 13'32s'683/0001-52 - Fone (8s)3423-3412 - E-mail: direxec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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e. cr,ÁusuLA euII[TA - pAGAIrrElrro
6.1. o pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nac por meio
de emissáo de Ordem Bancária, pârâ crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trintâ) dias apÓs apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administraçáo, na forma e prazo estabelecido neste projeto Básico.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ..atesto,, pelo
servidor competente, condicionad,o este ato à verificação da conformídade 6a Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relaçáo âos serviços efetivamente prestados.
6'3' Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,por exemplo, otrrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que â contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hípótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovâÇão da regularização da sítuação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
6'4' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária paÍa pagamento.
6'5' Antes de cada pagamento à contratada, será realiza6s consulta ao Cadastro de
Fornecedore§ para veriÍicar a manutençáo das condições de habilitaçáo exigidâs Í1o
aviso de díspensa eletrônica de licitação.
6'6' Constatando-se, a sítuação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de s (cinco) dias, regularize sua
situaçáo ou, 1]o mesmo ptaz-o, apresente sua defesa. o praza poderá ser prorrogado
ttrlra vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.
6'7' Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improced.ente, acontratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalizaçáo daregularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto àexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.6'8' Persistindo a irregularidade, a. contratante deverá adotar as medidasnecessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
cofl'espondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6'9' Havendo a efeüva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, atê que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada náo
regularize sua situaçáo junto ao cadastro de Fornecedores.
6' 10' A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributaria quanto aosimpostos e conÚibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçao, por meio de documento oflcial,de que faz jus ao tratamento tributário f,avorecido previsto na referida Lei
Complementar.
6'11' Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada nãotenha concorrido, de alguma fotma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de
compensação Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e oefetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
formula:
EM=IxNxVp,sendo:

Rua Napoleõo Nunes M"iO S/1r{
CNPJ: 13'328'683/0001-52 - Fone (ss)3423-3412 _ E-mail: direxec@cpsrnlimoeiro.ce.gov.br
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e apagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçáo Íinanceira
r=(Tx) í6l100)

36s

= 0,00016438, assim apurado:
I = 0,00016438
TX : Percentual da taxa anual = 6%o

Z. CI,ÁUSULA §EXTA - RIA^ÍIISTE
7'1' os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajusláveis no prazode umano contado da data d,o orçamento estimado.7'2' ApÓs o interregno de um anor e independentemente de pedído do contratado,os preÇos iniciais serão reajustad.o", *"àiu..rte a aplic{Çáo, pelo contratante, do
:ttffi*:"'ffh*trà:Hamãnte parâ as obrigações iníciadas L concluÍdas após a
7'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um anoserácontado a partir dos efeitos Íinanceirds do último .ã.;ust".7.4. No caso de atraso ou não divurgação àát"r rldi_ce (s) de reajustamento,ocontratante pagará ao contratado a irà'pàrt 

""â'catculad;-ir"la últíma variação
ffi::iJfâ;ffiiÍ&:io a direrença comespondente tão rogo *;ó iiuurgaaoi;);Gl
7 '5' Nas aferições finaís, - g(") . índice(s) u ;riza6s1.1 pâra reajusteserá(ão), obrigatolamente, o(s) AenniUvã1s). 

----" -,",
7'6' caso o(s) índice(s) estaàátecido(s) páã r..3r"?*gltg venha{m) a serexrinto(s)ou de qualquer forma não possalm)'mais *".-rrtilirrao-(s), será(áo) adotado(s), emsubstituiçáo, o(s) que vier(em) a ser áetermináàoffi"u r.áisraçáà 

"irt o em vigor.7 '7 ' Na ausência. de previsão legal quanto 
"o 

i"aiJ" substituto, as partes elegerão
i:ffi#[ff"::""t para reajustalmento do preço do valor..*rr""ããri", po. meio de
7_.9. O reajuste será realizado por apostilamento.7'8'L' As regras agefa.do ràajuste do valor contratual sâo as estabelecidas noTermo de ReferêncialProjeto gasico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica no DL:

-/2024-CPSMLN.
8. CLÁUSULA OITAVA - TIVTRTGA T RECEBIMENTO DO OBJITO8'1' Poderâo ser Íirmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e sesubmeterão igualmente a todas as disposições constantes da l,ei n, L4.L33/27,inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisÕes.8'2' os serviços de confecção de aparelhos ortodônticos, deverão ser realizados emlmediato, após emissão d.a autorizaçáo e /ou soricitação, ao quar 

"".r;;;;;trsomente com o pedido carimbado e assinado por médico que presta serviços juntoao consórcio púbrico de saúde da Microrregiao de Limoeiro do Norte_cE.8'3' A licitante vencedora é obrigada a fornecer todos os serviço de confecção deaparelhos ortodônticos
8'4' os serviços contratados deverâo ser executado, observando rigorosamente asespecificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento edisposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,assumindo o contratado a responsabilidade-peio pagamento de todos os impostos,taxas e quaisquer ônus de origem federa! estaduar e municipal, bem como,quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

Rua Napol
GNPJ: 13'32s'683/0001-52 - Fone 1ts1z+zz-2412 -E-mail: ürexec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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Íiscais e comerciais resultantes do fornecimento
inclusive com relação a terceiros, e ainda:

que thes sejam im

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Aclministraçáo ou âterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo nâ execuçáo do for:necimento, nãoexcluindo ou reduzindo essa respoísabilidad.e a fiscalizaçao ou o acompânhamento
pelo órgão interessado.
c) Todo material e/ou equipamentos necessários à rea)tzaçâo dos serviços serão deresponsabilidade da Contratada, bem como todas as despesas com alimentaçáo edeslocamentos necessários pârâ â prestação d,os serviços.
d) Emissão de relatórios dos serviços prestados;
e) Seguir plena e fielmente as especifrcações contidas no Termo de ReÍbrência -
ANEXO I.

9. DA FTSCALTZAçÃO r ALTERAçÃO DO COnTRATO
9' 1' A fiscalizsç5o do contrato dar-se-á nos termos do art. tl7 dal,ei n" L4.tg3/2L,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ouservíços, anotando em registro próprio tod.as as ocorrências relacionadas a
11ecuea9 

e determinando o que for necessário à reguLadzação de falhas ou defeitosoDserva(los.
9'2' A fiscalizaçáo não exclui nem reduz a resporrsabilidade da contratada, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeiçõestecnicas ou vícios redibitorios, e, nâ ocorrência desta, não implicacorresponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, deconformidade com os arts. 119 e l2O dalei n" I4.l3S/2l e suas alteraçÕes.9'3' o representante da Administração/Consórcio anotará em registro próprio todasas ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicaãdo d,ia, mês e ano,bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos,determinando o que for necessário à rãguhrização das falhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentõs à autoridade competente para asprovidências cabíveis.
9'4' No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Aviso dispensa, Termo deReferência e anexos poderá ser suprimido ou acrescido até o limite d,e 2:s%o(vinte ec.inco por cento) do valor inicial da contratação, facultada 

" ".rp."*"áo a16m desselimite, por acordo entre as partes, conforme disposto nos arts. L25 e 126 dalei n"r4.r33121.
9'5' No interesse da Administraçáo, o valor inicial atualizado da contrataçáopoderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 2}o/o (vinte e cinco por cento),com fundamentô no art. t2S, dal-ei n" L4.LSS/2I.9'6' A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõeslicitadas, os acréscimos ou supressões qúe se fizerem necessárias.9'7' Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, exceto as supressÕes iesultanie" de acordo entre as partes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕTS DA COIITTRATANTE
10.1. São obrigaçÕes da Contratante:
10'1'1' Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua
execução;
lo'2' Encaminhar for:rnahnente as demandas cle serviços, de acord.o com oscritérios estabelecidos neste projeto Básico;

RuaNapoleâo Nunes Muir, S/N,
CNPJ: 15.32E.ÓE3/oo0l-Jz - Fone (õs) i4zi-J 4lz - F-tnàn: d:nexec@cpstnllmoelÍo.ce.gov.br
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10.11. Registrar as ocofl:ências que estejam em
estabelecidas neste projeto Básico, solicitando
regularização;

suas dependências

Consórcio Público de Sa_gde da Microrreg
Limoeiro do Norte - CPSMLN

10.3. Receber o objeto prestado pela GONTRATADA que esteja
com â proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
10'4' supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindíprestezâ na
execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
10'5' Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares econtratuais cabíveis;
10'6' Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dosprazos preestabelecidos em Contrato;
10'7' comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas coma prestaçáo dos serviços;
10'8' Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a sersolicitados pelo representante da CONTRATADA;
10'9' Disponibilizar para a equípe técnica da cONTRATADA os recursos necessáriospâra cumprimento do objeto do Contrato;
10' 10' Assistir a equipe tecnica cla CONTRATADA na indicaçáo dos locais deexecução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

desacordo com âs condiçÕes
a CONTRATADA a pronta

Lo.l2. Permitir acesso dos empregados da cONTRATADA às
para â execução dos serviços;
10' 13' Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respecüvas faturasdecorrentes.
10' 13' A Administraçâo náo responderá por quaisquer compromissos assumidospela contratada com terceiros, ainda qr" úr",riados à. execuçáo rlo presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daContratada, de seus empregãd.o", prepostos ou subordinados

11. CLÁUSULA OÉCrUrE PRIMEIRA . OBRIGAçÕES OA COilTRADA11'1' Bntregar os serviços objeto do contrato dL cãnformidade com ás condições eprazos estabelecidos neste Aviso dispensa, no Termo contratual e na proposta
vencedora do certame;
LL'2' A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no projeto Básico esuâ propostá", assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, aind.a:
11'3' Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CoNTRATANTE,que deverá responder pela Íiel execução do contrato;
11'4' Atender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigôncias d.o Íiscal do contrato,inerentes à execução do objeto contratual;
11.5. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fisçatizsçflo por parte da CONTRATANTE,prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente àsreclamações formuladas;
11'6' Tomar todas as providências necessárias à fiel execuçáo dos serviços objetodo Contrato;
LL'7 ' Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou aterceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,

Rua Napoleão Nunes_Ma
cNPJ: 13'328'68310001-s2 - Fone çbqi+iz-2412 -E-;ait irià*""gcpsrnlimoeiro.ce.gov.br
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em decorrência da relação contratual, não excluindo ou red
responsabilidade da Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo
pela CONTRATANTE;
11'8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços
pela CoNTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessá,ria;
11'9' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicação exigídas no
aviso de dispensa eletrônica de licitação;
11'10' Providenciar que seus contratados portem documento de identiÍicação
quando da execução do objeto à CONTRATANTE;
11'11' Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre osdiversos serviços executados ao longo do contrato, incluÍndo relatórios e
documentação técnica à AdmínistraÇão;
Ll'12' Prestar todas as informaçÕes e esclarecimentos solicitad.os pela
CONTRATANTE, jusados necessários à boa gestão do conúato;
11'13' Cumprir com os prazos, disposições e especiÍicaçÕes estabelecidas neste
Projeto Básico;
8'1'14' Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justiÍicaüvas
de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos docontrato, por razÕes alheias ao controle da GONTRATADA;
11'15' comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçâm, mesmo que
temporariamente, a execuçâo dos serviços;
11' 16' Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade,de forma ã não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTtr;
1l'L7 ' Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização
do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execuçáo dos serviços;
11'18' Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas
em função da execução dos serviços;
11.19. submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependêncías da CONTRATANTE, âos regulamentos d,e 

".gr.rrrf* e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identiÍicados;
1L'2o' Arcar com todos os Ônus ou obrigaçÕes decorrentes da legislação tributária,Íiscal, comercial, trabalhista, civil e demais relativas à operacion alizaçâo dos
serviços contratados;
lL'21' Providenciar a substituição de quaJquer profissional envolvido na execuçâodo oLrjeto contratual, cuja conduta se;aionsio"rào, indesejávet p"u n""alização doConsórcio Público de Saúd.e da Microrregiáo de Limoeiro do Norte-CpSMLN.rL'22' Assumír a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quanclo da execução doobjeto ou em conexáo com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
Ll'23' Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autortzação da CONTRÂTANTE;

RuaNapoleão Nunes nAã
CNPJ: 13'328'68310001-52 - Fone (ss)3423-3412 -E-mail: direxec@cpsmlirnoeiro.ce.gov.br
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11.24. seguir plena e fielmente as especiÍicações contidas no Termo de
ANEXO I.

rZ. CT,ÁU§ULA OÉCIUA §EGUITDA - SArVçÕUS AD}IIilISTRATTV,
;:-Iss ;;'íí n" 14.133, deô^ô1 ^ 

^^,-L--., 
12O2L, a Contratada que:

12.I.L. der causa à inexecução parcial do contrato;
r2'l'2' der causa à inexecução parciar do contrato que câuse grave dano à
Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos o, 

"o 
interesse coletivo;

L2.L.3. der causa à inexecução total do contrato;
L2.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Lz.L.s. não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justiÍicado;
L2'r'6' nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para â
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propÀsta;l2'L'7' ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto da dispensa
eletrônica de licitação sem motivo justiÍicado;
lz'L'B' apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o cerlame ouprestar declaraÇáo falsa durante a dispensa eletrôníca d,e licitação ou a execução docontrato;
L2'L'9' fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;
12' 1' 10' comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;L2'r'Ll' praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa
eletrônica de licitação;
12.L.L2. praticar ato lesivo previsto no
2013.
L2'2' A contratada que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem
acima Íicará sujeita, sem prejuizo d,a responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançÕes:
L2.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo
acarretem prejuÍzos signiÍicativos para a Contratante;
t2'2'2' Multa de o,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia d.e atraso, naexecuçáo dos serviços, calculado sobre o valor coÍTespondente à parteinadimplente, até o límite de g,go/o (nove vírgula nove por cento), que cofi:esponde
até 3O (trinta) dias de atraso;
12'2'3' Multa de o,66%o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execuÇão dos serviços, calculad"o, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
coÍTespondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgáocontratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
L2'2'4' Multa de 5%o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota deempenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuÍzo de demais
sanções;
L2'2'5' Multa de l5%o (qu:r;,ze por cento) em caso de recusa injustiÍicada doadjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ouentrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,

Rua Napoleão Nunes Mai4 S/N, lo
CNPJ: 13'328'683/0001-52 - Fone (88) 3423-3472 -E-mul: direxec@cpsrnlirnoeir.o.ce.gov.br
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recusa parcial 0u total na entrega do material, recusa na conclusão oo *ffi
;ffi:**i,:',:IT"li:*o: empenho, calculado 

"ob.. 
a parte r.uffii",'I!v q 

l/qrLL I

i33:2:"3!!:^IIj: por clnto) sobre o varor do contrato/nota
inexecução total Oo Jr"rr"*!v' 

uvuru v v'Lr(, uu conrrato/nota 
/í empenho, pela

12'3' Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei no 14.133,de 2021, as empresas e os profissionais que:
L2'3'r' tenham. sofrido condenação derinitiva por praticar, por meio dolosos, fraudeÍiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
L2'3'2' tenham pratícado atos ilicitos vísando a frustrar os objetivos da licitação;12'3'3' demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçãoem virtude de atos ilÍcitos pratícados.
12'4' A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contradítório e a ampla defesa à contratada,observando-se o procedÍmento previsto na Iêi no L4.!33, de 202r, esubsidiariamente a Lei n" 9.2g4, de 19g9.
r2'5' A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo agravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danocausado à Administração, observado o princípio da pr.oporcionalidade.

i3r:;"*:.Tena-ridades serão obrigátoria;.";;- regístradas no cadastro cle

13. cLÁusuLA DÉCrMA TTRCETRA _ ExTrltrÇÃo32'1' o presente Termo de contrato poderá ser extirrto nos termos dos arts. 106 e137, combinado com o art. 13g e r39 da Lei "; r+.isg r2ozt.13'2' os casos d'e rescisáo contratual serão rormatmente motivados, âssegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla d;f";;.13'3' A CONTRATADA reconhJce os di.eiàs aá óorvrnetaNTE nos câsos previstasno art. 104 da Iâi L4.183, de 2O2L.

i3;1;,3",'Xffi*".;ff§1" será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
13'4'1' Balanço dos eventos contratuais jr! cumpridos ou parcialmente cumpridos;L3.4.2. Retação dos pagamentos já efetuádo" 

" 
áirráà devidos;13.4.3. IndenizaçÕes e multas.

14. cLÁusuLA 
"49lUl euARTA _ vEDAçÕEsr4'L' Í' vedado a coNrneiaoã-irrt"rro-per o fornecimento dos bens/serviços sob

3f-Ê:."" 
de inadimplemento po. pà.t" oa bolrtRArANTE, salvo ,ro" .."o" previstos

15. CLÁUsULA nEcrMA eUrnTA - AúTERAÇÕEg

15'2' A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões qú u" frzerem.r*""*"arios, ate o limite d,,e 2so/o(vinte e
;T;t" if r"."ât?.i"r;?:' 

in-icial atualizado oo 
"oràãto, nos termos do art. 12s da

15'3' As supressões resultantes de acord,o celebrado entre as partes contratantespoderão exceder o.limite de 25%o ú-1. e cinco por cento; do valor inicial atual2adodo contrato, respeitado o art. L2g'ialei n" 14.138, de 2021.
cLÁusuLA oÉcrua stxrA - Dos cAsos oMrssos.

^

Rua Napoleâo NT
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Consórcio Público de Saúde da Micro
Limoeirg do Norte - CpSMLN

16.1. os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE,
disposições contidas nâ Lei n" L4.rs3, de 2021 e demais normzlicitaçoes e contratos administralivos e noÍrnas. pri""ipi*;;;"ã;;
rz. cr,ÁusuLA oÉcr*re sÉrrue _ puBLrcaçÃo

ll*-l""1ToT:_:9*rY:r1IrE providenciai a putrlicaçáo desre instrumento, por

Consórcio Riblico de Saúde A" nfi.r"rrÇa"
de Limoelro do lttotte-CpSMLltt, COl§fnnfaffp

NOMD DA EM?RESA / Reprcsent nt"
CON'TRATADA

tratosi

extrato, na Imprensa oficial, no sitio eletrônico e no portal Nacional decontratações Públicas (PNCP) , Íro pÍazo previsto no art. 94 r-eino 14.133, de 2021.

re. cLÁusuLA oÉcrme orTAvA _ FORO
18'1- Fica eleito o foro da comarca d,e LIMoEIRo Do NORTE, Estado do ceará,para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Aviso dispensa, quenáo possâ ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, aqualquer outro, p9r mais privilegiad,o que 

""d, compostos pela conciliaçâo,conforme art. 151, da Lei n" {4.LSAi2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado emduas (duas) vias de igual teor, que, depois de 1id.o e achado em ordem, vai assinadopelos contraentes.

Limoeiro do Norte/CE, .......... de.......... .. de 20.....

^

TE§TTMUIITHA§:
1.

CPF N."

2.
CPFN."

Rua Napoleâo Nunes lVtu
CNPJ: 13'328'683/0001-52 - Fone (88) 3423-3412 _ E-mail: dire:xec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br
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AITEXO IU

MoDtLos DE orcr,eneçÃo

Ao (a) Agente de Contrataçâo da
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Dispensa Eletrônica n"

o fissumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos osdocumentos apresentados ao (a) Agente de contratação, sujeitando_nos aeventuais averiguações que se façam necessárias;
o comprometemo-nos a manter, durante a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;o comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuaisreduções de preços decorrentes de -rà..rçu.s de aríquotas de impostosincidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alteraçÕes delegislação correspondente, publicada durante a vigência d"o Contrato;o Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n." g.07g _código de Defesa do consumidor, bem como, ao Aviso e Anexos do Aviso

todos os fins de direito a que se possa prestar,de prova em processo li"it"toiio, :"'"ã-ãoEstado do Ceará, 'q;;

::ts'óffi :B#;:*"*:q1T}í::iià-,*'*z,rYi,iii;ss,T,:àri"ff
$:J",?llil:?L:ll?,3,^:::^t{ryryil{.;Í;l+V,ã.'ó;i},i,,i,ãi3

, 
"i8 iJà;iü*':-il ?ffi ;'"T:Tlll1:Perlgoso ou insehrlrro hê'- ^'-ái,H1fi: :ll, lHá::?.::, :.T^ :*ijd; *ffi ,"á ãT i u"iài;::#i§ ff ::':*trabarho atgum, salvo "" "o"àiãáo-a* .prà iíu,â ü,-iHffi-if,ráff,l.?ü

o sob as penas da lei,
especialmente para

para
fins

anos.

Local e data

Assinatura e Carimbo CNPJ)

Rua Napolea" Nq
cNPJ: 13'328'683/0001-52 - Fone çbe1i+zz-s412 - E-miii, ãi,"r""6cpsrnrirnoeiro.ce.gov.br
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AITEXO TV

MODELO DE PROPOSTA

(papel timbrado da empresa)

Ao (a) Agente de Contratação da
colrsÔnclo PUBLICo DE sAUDE DEXXX@
Dispensa Eletrônica no

Prezados(as) Senhores(as)
Apresentamos v.sa., nossa proposta paÍa o objeto cujo objeto é ç9NTRATAÇÃO DEtrMPRESA PRtrSTADORA DE SERVIÇO PARA CONFECÇAO Dtr APARELHOSORTODONTICOS, SUPBRIORES E INFERIORES, trXPASSADORES, I{YRAN, THUROW EGRADES DE PLATINA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADEs núRlns ooCENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÔCICES _ CEO-R, DR. JOÃO EDUARDO NETO,DE RESPONSABILIDADE DO CONSÔRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRoRREGIÃo DE
:,:Hr§:.3o,Io::E - cpsMLN. da Dispensa Eletrônica de Licitação no_ . comvalor Global de R$ , ' '1va uu !!urLi'-çi{u rl , com
conforme co,.,4i.Ã^o'J;;;;:;^^l-)' conforme da tabela abaixo,conforme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item

-

EspectÍicffi Unid Qte V. Unit V. Total

Valor Total de: --..---..-.- (

DECLARAÇÃo DA LICITANTE: De que nos pregos oferecidos, estáo incluídas todas as despesasincidentes sobre a execuçáo dos serviços referente a frete, tributos, impostos, taxas, encaÍgos,deslocamento de pessoal, e demais despe"ar que incidam direta ou indiretamente sobre o val0rcotado' inclusive a maÍgem de lucro. De que cumpre plenamente os requisitos d.e habilitação e quesua Proposta estii em CONFORMIDADE com as exigências do instrumento convocatôrio. Nossapfoposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRE§A:
Razão Social:
CNPJ (MF) n": Inscrição Estadual n":
Endereço: Cidade: CEp: Estado: Endereço eletrônico:
Dados Bancários:
Validade: 60 (sessenta) dias

Representante legal com poderes para assinar o contrato:
Qualificação (cargo, RG, CpF):

Local e Data .--.-..-...----..---...-.-_-de 2O24

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

CpF do responsável

RuaNapoleão Nunes M
cNPJ: 13'328'683/0001-52 - Fone (88) 3,4i3-3412 - E-mail: üiexec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br


